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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - Fica alterado dispositivos da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 

1995, (Lei dos Partidos Políticos). 

Art. 2º - Os artigos 3º, 10, 14, 15 , 32 e 61 da Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, (Lei dos Partidos Políticos), passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 3º - É assegurada, ao partido político, autonomia para definir 

sua estrutura interna, organização, funcionamento e gestão 

financeira de seus recursos, nos limites estabelecidos em seu 

estatuto. (NR) 

§1º - O partido político poderá se constituir em órgãos de direção 

estadual, distrital ou municipal definitivos ou provisórios, por 

tempo indeterminado, nos termos do que prevê seu  respectivo 

estatuto. (NR) 

§2º - É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações 

autonomia para definir o cronograma das atividades eleitorais de 

campanha e executá-lo em qualquer dia e horário, observados os 

limites estabelecidos em lei. (NR) 

............................................................................................. 

............................................................................................ 

.............................................................................................. 

Art. 10 - ............................................................................... 

§ 1º - O Partido comunicará à Justiça Eleitoral a constituição de 

seus órgãos de direção, definitivos ou provisórios e, os nomes dos 

respectivos integrantes, assim como a inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e demais informações 

interna corporis, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 

deliberação ou emissão do respectivo documento, para a devida 

escrituração:(NR) 
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I - ...................................................................................;      

II - nos Tribunais Regionais Eleitorais, dos integrantes dos órgãos 

de âmbito estadual, distrital, municipal ou zonal. (NR) 

§2º - A não apresentação no prazo previsto no parágrafo anterior 

não ensejará nenhum tipo de sanção ao respectivo órgão, não 

podendo ocasionar a suspensão da anotação ou do 

funcionamento daquele órgão perante a justiça eleitoral. (NR) 

§ 3º - Não caberá a Justiça Eleitoral indeferir qualquer pleito de 

anotação das agremiações partidárias em relação a matéria 

interna corporis.(NR) 

............................................................................................. 

Art. 14 - ............................................................................... 

§1º - O estatuto do partido político poderá prever a constituição de 

órgão de direção de caráter definitivo, com tempo de duração de 

mandato e regras para eleger os membros do Diretório.(NR) 

§2º - O estatuto do partido político também poderá prever a 

constituição de órgão de direção provisório por tempo 

indeterminado, sendo que neste caso os membros deverão ser 

indicados e designados pelo órgão hierarquicamente 

superior.(NR) 

Art. 15 - ............................................................................... 

.............................................................................................. 

IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua 

estrutura geral e identificação, composição e competências dos 

órgãos partidários nos níveis municipal, estadual, distrital e 

nacional, podendo os órgãos serem provisórios por tempo 

indeterminado ou definitivos quando deverá ser prevista a 

duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros; 

(NR) 

............................................................................................. 
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Art. 32 - ............................................................................... 

............................................................................................ 

§6º - Não será suspenso o registro ou a anotação do órgão 

partidário de direção nacional, estadual, distrital ou municipal que 

tiver suas contas partidárias julgadas como não prestadas. (NR) 

§7º - Eventual sanção a órgãos partidários seja em relação à 

desaprovação de contas partidárias, omissão ou contas julgadas 

como não prestadas não impedirá ou trará qualquer óbice ao 

regular funcionamento partidário ou eleitoral daqueles órgãos. 

(NR) 

............................................................................................. 

............................................................................................ 

Art. 3º - Fica revogado o art. 61 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 

1995. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    

JUSTIFICAÇÃO 

 O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) aprovou, por 

unanimidade, na sessão administrativa realizada no dia 17 de dezembro de 

20154, a Resolução Administrativa nº 23.465/2015, que disciplina a criação, 

organização, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos. 

Com a aprovação da citada Resolução a Justiça Eleitoral promoveu 

diversas alterações no funcionamento dos entes partidários o que interfere de 

forma direta na autonomia constitucional concedida aos partidos políticos pelo 

legislador constitucional conforme previsto no artigo 17 da Carta Magna. 

Além de criar regras não contempladas no ordenamento jurídico vigente 

a Resolução criou ainda sanções aos órgãos partidários até então inexistentes 

numa clara usurpação do poder de legislar que compete ao Congresso Nacional. 

Com efeito, a repercussão das referidas alterações não são 
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inexpressivas, interferindo diretamente no funcionamento partidário e eleitoral das 

agremiações, sendo que no caso concreto o TSE cometeu uma total invasão da 

competência fixada ao Poder Legislativo, incorrendo, portanto, em evidente 

desobediência à Carta Magna. 

O legislador constituinte previu com sabedoria a coexistência 

independente e harmônica dos Poderes da República, dotando a Carta Cidadã de 

mecanismos de controle recíprocos para evitar arbítrios e desrespeitos, como 

garantia da estabilidade do Estado Democrático de Direito. Tal aparato, concebido 

a partir da teoria de freios e contrapesos, decorre da adoção de outra teoria, a da 

separação dos poderes, consagrada na célebre obra de Montesquieu, o “Espírito 

das Leis”. 

No que se refere à usurpação de competência perpetrada pela Corte 

Superior Eleitoral, os mecanismos de garantia de coexistência harmônica e 

independente, bem como os meios para coibir tal prática, estão inequivocamente 

estampados na Constituição Federal, a saber: 

 “Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário.” 

Na espécie têm-se que além de inovar em diversos aspectos a 

famigerada Resolução do TSE “legislou” em duas searas totalmente reprováveis: 

1) Criou a obrigatoriedade de que os partidos políticos tenha órgãos 

definitivos em todas as suas esferas, excluindo a possibilidade das agremiações, 

com base em sua autonomia constitucional e no interesse partidário, de ter 

órgãos provisórios com vigência indeterminada; e 

2) Criou a sanção de “suspensão do registro de órgão partidário” quando 

o mesmo tiver contas julgadas como não prestadas. 

Ressalte-se que recentemente o Congresso Nacional debateu sobre 

diversos assuntos no âmbito da reforma política ocorrida em 2015 e que tais 

situações foram veementemente repudiadas pelo legislador que entendeu que a 

criação de regras neste sentido iria ferir o disposto no artigo 17 da Constituição. 

As novas normas tem caráter sancionador, portanto matéria de mérito, 

devendo ter sua aplicação de forma restrita. 
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Dessa forma vemos que o TSE ao editar a referida Resolução exorbitou 

de seu poder regulamentador e fez inovação no ordenamento jurídico e, por 

consequência, publicou regras desprovidas de legalidade. 

Ademais, a Lei 9096/95 não delegou ao TSE poder legiferante primário, 

mas apenas a função regulamentadora, a qual tem sido de forma reiterada 

exorbitada por aquela Corte Eleitoral. 

O Congresso Nacional não pode coadunar com a possibilidade da 

Justiça Eleitoral exercer função normativa em sede administrativa. 

Por todas essas razões, peço o apoio dos nobres pares para aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2016. 

 
_______________________________________ 

Deputado Maurício Quintella Lessa  
Líder do Partido da República - PR 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
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V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas 

coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito 

nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 

disciplina e fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 52, de 2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 

gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
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Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a 

assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a 

defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

 

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 

programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 

direitos fundamentais da pessoa humana.  

 

Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento. 

Parágrafo único. É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações 

autonomia para definir o cronograma das atividades eleitorais de campanha e executá-lo em 

qualquer dia e horário, observados os limites estabelecidos em lei. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 4º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. As alterações programáticas ou estatutárias, após registradas no Ofício 

Civil competente, devem ser encaminhadas, para o mesmo fim, ao Tribunal Superior 

Eleitoral.  

Parágrafo único. O Partido comunica à Justiça Eleitoral a constituição de seus 

órgãos de direção e os nomes dos respectivos integrantes, bem como as alterações que forem 

promovidas, para anotação:  

I - no Tribunal Superior Eleitoral, dos integrantes dos órgãos de âmbito nacional;  

II - nos Tribunais Regionais Eleitorais, dos integrantes dos órgãos de âmbito 

estadual, municipal ou zonal. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.259, de 9/1/1996) 

 

Art. 11. O partido com registro no Tribunal Superior Eleitoral pode credenciar, 

respectivamente:  

I - delegados perante o Juiz Eleitoral;  

II - delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;  

III - delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.  

Parágrafo único. Os delegados credenciados pelo órgão de direção nacional 

representam o partido perante quaisquer Tribunais ou Juízes Eleitorais; os credenciados pelos 

órgãos estaduais, somente perante o Tribunal Regional Eleitoral e os Juízes Eleitorais do 

respectivo Estado, do Distrito Federal ou Território Federal; e os credenciados pelo órgão 

municipal, perante o Juiz Eleitoral da respectiva jurisdição.  

 

CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR 

 

Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por intermédio de 

uma bancada, que deve constituir suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as 

disposições regimentais das respectivas Casas e as normas desta Lei.  

 

Art. 13. (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 18/12/2006, p. 

1)  

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

 

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre 

para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua 

estrutura interna, organização e funcionamento.  

 

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  

I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal;  

II - filiação e desligamento de seus membros;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347481&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1351&processo=1351
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1354&processo=1354
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III - direitos e deveres dos filiados;  

IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e 

identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, 

estadual e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;  

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e 

aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;  

VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem 

a apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que 

fixem os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do 

partido, além daquelas previstas nesta Lei;  

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de 

nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  

 

Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente 

ao órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento 

da obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 

solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

11.694, de 12/6/2008, e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, 

somente poderá ser demandado judicialmente na circunscrição especial judiciária da sua sede, 

inclusive nas ações de natureza cível ou trabalhista. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

 

CAPÍTULO IV 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 

Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus 

direitos políticos.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o 

balanço contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.  

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior 

Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais 

aos Juízes Eleitorais.  

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na 

imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  

§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos 

financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados de prestar contas à 

Justiça Eleitoral, exigindo-se do responsável partidário, no prazo estipulado no caput, a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576426&seqTexto=99609&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576426&seqTexto=99609&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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apresentação de declaração da ausência de movimentação de recursos nesse período. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º A desaprovação da prestação de contas do partido não ensejará sanção 

alguma que o impeça de participar do pleito eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

 

Art. 33. Os balanços devem conter, entre outros, os seguintes itens:  

I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo 

partidário;  

II - origem e valor das contribuições e doações;  

III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e comprovação dos gastos 

com programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e demais 

atividades de campanha;  

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para a fiel execução 

desta Lei.  

 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 63. Ficam revogadas a Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, e respectivas 

alterações; a Lei nº 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei nº 6.817, de 5 de setembro de 1980; a 

Lei nº 6.957, de 23 de novembro de 1981; o art. 16 da Lei nº 6.996, de 7 de junho de 1982; a 

Lei nº 7.307, de 9 de abril de 1985, e a Lei nº 7.514, de 9 de julho de 1986.  

 

 

Brasília, 19 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL  

Nelson A. Jobim  

 

RESOLUÇÃO Nº 23.465, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
Disciplina a criação, organização, fusão, 

incorporação e extinção de partidos políticos. 

 
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas competências e 

tendo em vista o disposto no art. 61 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, resolve 

expedir a seguinte resolução: 

 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4424/2016 

Art. 1º  O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a 

assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a 

defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal (Lei nº 9.096/95, art. 1º).  

 

Art. 2º  É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos 

cujos programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e 

os direitos fundamentais da pessoa humana, observadas as normas desta resolução (Lei nº 

9.096/95, art. 2º). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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